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PARECER CONJUNTO N2 /98 DAS COMISSES REUNIDAS DE

•

•

CONSTITUIÇU E JUSTIÇA; EDUCAÇ40, CULTURA E ESPORTES E DE

FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N2 79/98.

Trata-se de projeto de decreto legislativo, de iniciativa do

nobre Vereador Nelo Rodolfo, que visa conceder o Título de

Cidadão Paulistano ao Senhor Norio Nakashima.

A propositura está subscrita pelo námero regimental de

Vereadores, encontra-se instruída com biografia

circunstanciada do homenageando, conforme exigância do ar t:

348 da Resolução n2 2, de 26 de abril de 1991 (Regimento

interno da Câmara Municipal de São Paulo).

Deverá ser juntada a anuância por escrito do homenageado,

até a apreciação do projeto em plenário, em consonância ao

disposto no parágrafo dnico do art. 348 do R.I.

A matéria está embasada no artigo 14, inciso XIX, da Lei

Orgânica do Município, assim como no artigo 236, parágrafo

ánico, inciso II, e 347 a 351, todos do Regimento Interno.

Sem prejuízo do disposto no parágrafo dnico do arti go 349 do

R.I., somos

COMADO NA SESSÃOPELA LEGALIDADE.
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Quanto ao mérito, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes

entende que a homenagem que se visa prestar é conveniente,

pois visa condecorar um cidadão de destaque em nossa

comunidade, rak?.ão pela. qual esta comissão opina

FAVORAVELMENTE à concessão do título proposto.

• Quanto ao aspecto financeiro, ia C O 111 j. Si Si 0 de Finanças e

Orçamento nada tem a opor ao projeto, uma vez que as

despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo

correrão por conta das dotaçes orçamentárias próprias,

suplementadas de necessário.

FAVOR4VEL, portanto, o parecer.

Sala das Comi sses Reunidas,
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